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Presidente  
                        Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé - MT. 
 
                          O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da Casa, 
ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal, 
Joelma Gomes da Silva, Secretária Municipal de Ação Social Emprego e Renda, Deputado 
Estadual Max Russi, no sentido de buscar entendimentos e tomadas de providências, a fim de 
angariar recursos financeiros destinados para construção de espaço de lazer dotadas de 
academia ao ar livre, parque infantil e campo de futebol society na Unidade Residencial Guatós I 
e II , cidade de Poconé – MT. 
 
                           A academia ao ar livre é uma iniciativa de baixo custo e que proporcionará 
qualidade de vida a todos os moradores, crianças, jovens e idosos. A implantação da academia irá 
facilitar o acesso das pessoas pela crescente preocupação com a saúde e qualidade de vida, 
fazendo com que as pessoas optem por uma atividade de lazer mais acessível e próximo de suas 
residências.  
 
                            O parque infantil é uma necessidade, visto que os residenciais são novos, e as 
crianças daquelas localidades não possuem uma área de lazer. Um parque infantil iria ao 
encontro daquela população, pois as crianças e mães com crianças teriam no residencial um 
local apropriado para lazer e o que proporcionará integração da comunidade. 
 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 02 de junho de 2023. 
 
 

 Vereador Sergio Maracanã, PSB. 
 


